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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 015/2018 

 
 

Razão Social: 

CNPJ Nº. 

Endereço: 

E-mail: 

Cidade:                                                                       Estado: 

Telefone/Fax  

Pessoa para contato: 

 
Recebemos, nesta data, cópia do edital da licitação acima identificada, com todos os seus 
anexos. 
 
Local: _________________ , ____, de __________________ de 2018 
 
 

_____________________________________ 
Assinatura 

 
Senhor Licitante, 
 
Visando a comunicação futura entre o Município de Presidente Tancredo Neves e essa 
empresa, solicito de Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do edital e entregar no 
Departamento de Licitações pessoalmente, ou pelo e-mail: adm.licitacaoptn@gmail 
 
A não remessa do recibo exime o município da comunicação de eventuais retificações 
ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. 
 
 
Presidente Tancredo Neves, BA, ....../....../2018 

 
 

ANTONIO JORGE MACHADO PEREIRA  

Pregoeiro 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2018 

I - REGÊNCIA LEGAL 

Lei n.º 10.520, de 17/07/2002, e, subsidiariamente, da Lei n.º 8.666, de 21/06/1993, Lei 

Complementar n.º 123, 14/12/2006, Decreto Federal n.º 7.892, de 23/01/2013 e Decretos 

Municipais nº 158, de 18/06/2013 e 159, de 18/06/2013 e alterações pertinentes. 

II - ÓRGÃO INTERESSADO/ SETOR 

Fundo Municipal de Saúde. 

III - MODALIDADE 

Pregão Presencial no. 015/2018 

IV - PROCESSO ADMINISTRATIVO NO. 

102/2018 

 V - TIPO DE LICITAÇÃO 

Menor Preço  

VI - FORMA DE FORNECIMENTO 

Uma Só Vez 

VII - CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

Menor Preço por Item 

VIII - OBJETO 

Constitui-se objeto desta licitação a Aquisição de equipamentos (informática e ar condicionado) e 
materiais permanentes hospitalares para o Fundo Municipal de Saúde de Presidente Tancredo 
Neves – Bahia, conforme recurso da emenda parlamentar nº da proposta: 11694694000/1170-01, 
para as unidades de Saúde da Família deste Município de Presidente Tancredo Neves, conforme 
especificações constantes do Termo de Referência - Anexo I. 

IX - LOCAL E DATA PARA O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS, DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO E 

INÍCIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES. 

DATA: 12/04/2018 

HORÁRIO: 09h 

LOCAL: Setor de Licitações, Av. Adolfo Araújo Borges, n° S/N, Centro, CEP 45.416-000, Presidente 

Tancredo Neves, Bahia 

X - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Unidade Gestora 

Vide Edital 

Fonte 

Vide Edital 

Projeto/Atividade 

Vide Edital 

Elemento de despesa 

Vide Edital 

XI - PRAZO DE VIGÊNCIA  

12 (doze) meses  

XII – CONTRATAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME OU EPP 

SIM (     )      NÃO ( x   ) 

XIII -  LOCAL, HORÁRIO E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA ESCLARECIMENTOS SOBRE ESTE EDITAL 

As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta licitação 

serão prestados pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, diariamente, das 08h00min às 12h00min, 

na Sala de Licitações, sito a Av. Adolfo Araujo Borges, SN, Centro, Presidente Tancredo Neves, 

Bahia, pelo Telefax (073) 3540-1025 ou pelo e-mail adm.licitacaoptn@gmail. 

XIV - PREGOEIRO RESPONSÁVEL/ATO DE DESIGNAÇÃO  

 

 

ANTONIO JORGE MACHADO PEREIRA 

DECRETO nº.007/2018, publicada no Diário Oficial do Município 

mailto:adm.licitacaoptn@gmail
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XV - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

15.1. São admitidas a participar da licitação todas as empresas interessadas que atenderem a 

todas as exigências de habilitação contidas neste edital e seus anexos e que pertençam ao 

ramo de atividade pertinente ao objeto licitado. 

 

15.2. Não poderão participar: 

a) Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 

b) sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

c) empresa cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto deste Pregão; 

d) empresa que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação 

extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão, ou incorporação; 

e) sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que 

tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, 

tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando 

interesse econômico em comum; 

f) consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição. 

 

15.3. A omissão da empresa, no que se refere a qualquer irregularidade, ensejará as sanções 

e penalidades legais aplicáveis. 

 

15.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e à proposta 

sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital. 

 

XVI – DO CREDENCIAMENTO 

 

16.1. O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por um 

representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste 

procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de 

entrega dos envelopes, identificar-se, exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento 

equivalente e Contrato Social da licitante. 

 

16.2. O credenciamento far-se-á mediante a apresentação de credencial, conforme Modelo do 

Anexo III, atribuindo-lhe poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os 

demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente. Em sendo sócio, proprietário ou 

dirigente da empresa proponente deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato 

Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 

decorrência de tal investidura. 

 

16.3. Na fase de credenciamento, a licitante deverá comprovar o seu enquadramento como 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, mediante apresentação de Declaração de 

Enquadramento ou Certidão expedida pela Junta Comercial, nos termos da Instrução 

Normativa nº 103 de 30 de abril de 2007, expedida pelo Departamento Nacional de Registro de 

Comércio – DNRC, exigida somente para microempresa e empresa de pequeno porte que 

tenha intenção de comprovar seu enquadramento em um dos dois regimes ou utilizar e 
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se beneficiar do tratamento diferenciado e favorecido na presente licitação, na forma do 

disposto na Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

 

16.4. A não apresentação ou incorreção de qualquer documento de credenciamento, bem 

assim o não comparecimento do licitante ou de seu representante legal à sessão, não 

inviabilizará a participação do (s) licitante (s) no certame, podendo, nesses casos participar tão 

somente com suas propostas escritas, logo, ficando impedido de propor lances verbais quando 

da disputa de lances. Caso não tenha interesse em participar da fase de lances, o proponente 

pode remeter os envelopes ao órgão ou entidade que promove a licitação pela melhor forma 

que encontrar, inclusive por via postal ou outro meio eficaz de protocolo.  

 

16.5. No caso de incorreção de documento de Credenciamento, o(s) portador (es) dos 

envelopes não poderão rubricar documentos ou fazer qualquer observação em ata ou mesmo 

de se manifestar ou interferir no desenvolvimento dos trabalhos, ressaltando que quando a 

documentação de credenciamento estiver, por lapso, dentro de quaisquer dos envelopes (1 ou 

2), o respectivo envelope será entregue ao licitante que estará autorizado a abri-lo e retirá-lo, 

lacrando-o em seguida, uma vez que citado documento se encontra no recinto, com o intuito de 

ampliar a disputa. 

 

16.6. Recomenda-se que todos os representantes dos licitantes permaneçam na sessão até a 

conclusão dos procedimentos, inclusive assinando a ata respectiva, sob pena de decadência 

do direito ao recurso. 

 

16.7. Os envelopes contendo as propostas das empresas inabilitadas ficarão à disposição 

dessas empresas pelo período de 30 (trinta) dias úteis, contados do encerramento da licitação 

(transcorrido o prazo regulamentar para interposição de recurso contra o resultado da licitação 

ou, se for o caso, quando denegados os recursos interpostos), após o que serão destruídos 

pela Comissão Permanente de Licitação. 

 

16.8. Iniciada a sessão pública do pregão, não cabe desistência da proposta. 

 

XVII - DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

 

17.1. O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, as disposições Lei n.º 10.520, de 

17/07/2002, e, subsidiariamente, da Lei n.º 8.666, de 21/06/1993, Lei Complementar n.º 123, 

14/12/2006, Decreto Federal n.º 7.892, de 23/01/2013 e Decretos Municipais nº 158, de 

18/06/2013 e 159, de 18/06/2013 e alterações pertinentes e demais legislações regentes da 

matéria. 

 

17.2. Este certame será dirigido pelo Pregoeiro Oficial e pela Equipe de Apoio, acompanhado 

pela Assessoria Jurídica do Município, Controladoria Geral do Município e demais agentes da 

Administração Pública que se fizerem presentes. 

 

17.3. Os prazos fixados neste Edital poderão ser prorrogados por motivo de força maior 

compreendendo: greves, perturbações industriais, avalanches, enchentes e quaisquer outros 

acontecimentos semelhantes e equivalentes a estes que fujam ao controle de qualquer das 

partes interessadas, as quais não consigam impedir sua ocorrência. O motivo de força maior 

pode ainda ser caracterizado por legislação, regulamentação ou atos governamentais. 
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XVIII - DA PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE "A" 

 

18.1. A Proposta de Preços deverá ser entregue em envelope fechado e rubricado pelo 

representante legal da empresa ou por seu mandatário identificado como Proposta de Preços, 

endereçada ao Pregoeiro, com indicação dos elementos a seguir: 

 

RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA EMPRESA LICITANTE  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2018 

DATA E HORÁRIO DA LICITAÇÃO  

ENVELOPE “A”- PROPOSTA DE PREÇOS 

 

18.2. Deve a proposta, preferencialmente, estar impressa por processo eletrônico em 01 (uma) 

via, em papel timbrado da empresa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente 

datada, assinada na última folha e preferencialmente rubricada nas demais. 

 

18.3. A proposta deverá conter a especificação detalhada do objeto oferecido, rigorosamente 

de acordo com as exigências constantes deste Edital e seus Anexos, não se admitindo 

propostas alternativas. 

 

18.4. A proposta deverá apresentar o preço por item e total expressos em R$ (reais). Quando 

o resultado da operação final apresentar valor acima de 03 (três) casas decimais, deverão ser 

eliminadas as casas decimais a partir da segunda, considerando para valores em centavos, 

apenas as duas primeiras casas decimais. Essa operação deverá ser efetuada no valor final 

por tipo de produto 

 

18.5. Os preços serão para entrega dos produtos neste Município e deverão incluir todas e 

quaisquer despesas necessárias para o objeto desta licitação, tais como: impostos, tributos, 

encargos e contribuições sociais, fiscais, parafiscais, fretes, seguros e demais despesas 

inerentes, devendo o preço ofertado corresponder às especificações do objeto licitado.  

 

18.6. Será rejeitada a proposta que apresentar valores irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando 

se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à 

parcela ou à totalidade da remuneração.  

 

18.7. Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, 

considerando-se a condição de pagamento à vista, não devendo por isso, computar qualquer 

custo financeiro para o período de processamento das faturas. 

 

18.8. O prazo de validade comercial da Proposta de Preços é de no mínimo 60 (sessenta) dias 

corridos, a contar da data da apresentação da proposta. Decorrido o prazo de validade das 

propostas, sem convocação para contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos 

assumidos. 

 

XIX - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
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19.1. A sessão pública do pregão terá início no dia, hora e local designados no item IX do 

Edital, devendo o representante da licitante efetuar o seu credenciamento, comprovando que 

possui os necessários poderes para formulação de propostas, lances, negociação e para a 

prática dos demais atos inerentes ao certame (art. 11 do Decreto federal nº 158/2013). 

 

19.2. Concluída a fase de credenciamento, os licitantes deverão entregar ao Pregoeiro a 

Declaração de Tratamento Diferenciado e Pleno Conhecimento e Atendimento às Exigências 

de Habilitação previstas neste edital, Anexo IV, e os envelopes da proposta de preços e dos 

documentos de habilitação, não sendo mais aceitas novas propostas. 

 

19.3. Iniciada a sessão pública do pregão e efetuada a entrega dos Envelopes A e B, com a 

respectiva documentação, não cabe desistência da proposta, salvo em casos de inequívoco 

erro insanável quando da composição de sua tabela de preços. 

 

19.4. A abertura dos envelopes relativos aos documentos das propostas e de habilitação será 

realizada sempre em ato público, do qual se lavrará ata circunstanciada assinada pelos 

licitantes e pelo Pregoeiro. 

 

19.5. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

 

19.6. O Pregoeiro selecionará a proposta de menor preço e as demais que tenham valores 

sucessivos e superiores em até 10 % (dez por cento), em relação à de menor preço. Na 

impossibilidade de obter pelo menos 03 (três) propostas nestas condições, serão selecionadas 

as melhores propostas subsequentes a de menor preço, quaisquer que sejam os preços 

oferecidos, até o máximo de 03 (três), para participarem da sessão pública de lances verbais. 

 

19.7. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o Pregoeiro selecionará todas as 

propostas em condições de igualdade para a etapa competitiva de lances verbais. 

 

19.8. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do edital e 

estando o seu preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, 

devendo o Pregoeiro negociar, visando obter preço melhor. 

 

19.9. Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá 

suspender a sessão do pregão e estabelecer uma ‘nova data’, com prazo não superior a 08 

(oito) dias úteis, para o recebimento de novas propostas. 

 

19.10. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 

 

19.11. O critério de julgamento será o de menor preço por Item. 

 

19.12. É vedada a oferta de lance com vista a empate.  
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XX - ETAPA COMPETITIVA DE LANCES VERBAIS 

 

20.1. Após a classificação das propostas, o Pregoeiro fará a divulgação, convocando os 

proponentes para apresentarem lances verbais, a começar do autor da proposta selecionada 

de maior preço e seguido dos demais, de forma sucessiva e distinta em ordem decrescente. 

 

20.2. Somente serão admitidos lances verbais cujos valores se situem abaixo do menor valor 

anteriormente registrado. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

 

 20.3. O Pregoeiro poderá estabelecer, na fase de lances, um degrau mínimo para ser ofertado 

pelos licitantes, podendo ser retirado a qualquer tempo, para, desta forma, possibilitar a 

manutenção das disputas e obtenção da proposta mais vantajosa.  

 

20.4. Quando for constatado o oferecimento de lances com variação insignificante, o Pregoeiro 

poderá fixar valor mínimo, em reais, utilizando como parâmetro o princípio da razoabilidade, 

para que não haja prejuízo à condução dos trabalhos. 

 

20.5. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 

exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 

alteração. 

 

20.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a 

exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado 

pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

 

20.7. Será assegurada, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, a preferência de 

Contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte beneficiárias do regime 

diferenciado e favorecido.  

 

20.8. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por 

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa e houver proposta apresentada 

por microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa igual ou até 5% (cinco por 

cento) superior à melhor proposta, considerar-se-á empatado o valor, ocasião em que 

proceder-se-á da seguinte forma: 

a) a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa mais bem classificada 

poderá, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, ofertar lance 

sobre o último apresentado, sob pena de preclusão, situação em que, atendidas as exigências 

habilitatórias, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão; 

b) não sendo vencedora a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa mais bem 

classificada, na forma do subitem anterior, o Pregoeiro , convocará as licitantes remanescentes 

que porventura se enquadrem na situação descrita nesta Condição, na ordem classificatória, 

para o exercício do mesmo direito; 

c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, empresas de 

pequeno porte ou cooperativas que se encontrem no intervalo estabelecido nesta Condição, o 

Pregoeiro  procederá ao sorteio, definindo e convocando a vencedora para o encaminhamento 

da oferta final do desempate. 
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20.09. Encerrada a etapa de lances e concluída a negociação, quando houver, o Pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em 

relação ao valor estimado para a contratação. 

 

20.10. Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências do Edital, o 

Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda a todas as exigências, sendo o respectivo proponente declarado 

vencedor e a ele adjudicado o objeto deste Edital com a posterior homologação do resultado 

pela Autoridade Superior. 

 

20.11. A existência de restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e 

empresas de pequeno porte sujeitas ao regime da Lei Complementar nº. 123/06 não implica a 

inabilitação automática.  

 

20.12. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 

relevantes e que, ao final, deverá ser assinada pelo Pregoeiro, equipe de apoio e licitantes 

presentes. 

 

XXI - DA NEGOCIAÇÃO 

 

21.1. Encerrada a etapa de lances, concedido o benefício às microempresas, empresas de 

pequeno porte e cooperativas, de que trata o artigo 44 da Lei Complementar n.º 123/2006, o 

Pregoeiro poderá encaminhar contraposta diretamente à licitante que tenha apresentado o 

lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento 

e o valor estimado para a contratação, não se admitindo negociar condições diferentes das 

previstas neste Edital. 

 

21.2. A negociação será realizada pelo Pregoeiro, podendo ser acompanhada pelas demais 

licitantes. 

 

XXII - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

 

22.1. Encerrada a etapa de lances e concluída a negociação, quando houver, o Pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em 

relação ao valor estimado para a contratação. 

 

22.2. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive 

financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

 

22.3. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao Quadro de Pessoal da 

Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar 

sua decisão. 

 

22.4. Havendo aceitação da proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade 

de preço, o Pregoeiro poderá solicitar da respectiva licitante o encaminhamento da amostra. 

 

22.5. Se a proposta não for aceitável ou se a amostra for rejeitada ou, ainda, se a licitante não 

atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e, assim, 
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sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a 

este Edital. 

 

XXIII - DA VISTORIA E DA DEMONSTRAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

23.1. Não se exigirá que o licitante realize vistoria do local de realização do serviço. Entretanto, 

poderá a Secretaria de Administração Geral realizar vistoria nas instalações e equipamentos 

utilizados pelo Licitante para a prestação de serviços objeto desta Licitação. 

 

23.2. Não se exigirá demonstração do serviço ofertado, como requisito de credenciamento para 

participação do certame. 

 

XXIV - HABILITAÇÃO - ENVELOPE B 

 

24.1. As licitantes deverão incluir no Envelope a seguinte documentação abaixo, que poderá 

ser apresentada: em original, cópia autenticada ou cópia simples acompanhada do original 

para ser autenticada pelo Pregoeiro ou sua equipe de apoio, em envelope lacrado, com a 

seguinte indicação: 

 

RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA EMPRESA LICITANTE  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2018 

DATA E HORÁRIO DA LICITAÇÃO  

ENVELOPE “B”- HABILITAÇÃO 

 

24.2. Na habilitação exigir-se-á dos interessados: 

 

24.2.1. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação de:  

a) registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

e) Alvará de funcionamento expedido pelo domicílio sede da licitante. 

 

24.2.2. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes Documentos: 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, por meio de certidão expedida pela 

Secretaria da Receita Federal e certidão da dívida ativa da União emitida pela Procuradoria da 

Fazenda Nacional; 

c) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

licitante;  

d) prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 

apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal CRF; 
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e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

 

24.2.3. A Qualificação Econômica Financeira será comprovada mediante a apresentação 

dos seguintes documentos: 

 

a) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, devidamente lançados no Livro Diário registrado na Junta 

Comercial do domicílio ou sede da Empresa, que comprovem a situação financeira desta, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizado por 

índices oficiais, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da 

proposta. 

b) certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do  licitante 

nos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data da apresentação das  propostas; 

 

24.2.3.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis assim apresentados: 

a) sociedades regidas pela Lei n.º 6.404/76 (sociedade anônima): 

1 - publicados em Diário Oficial; ou 

2 - publicados em jornal de grande circulação; ou 

3 - por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 

 

b) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 

1 - por fotocópia do Livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, 

devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou em outro 

órgão equivalente; ou 

2 - por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 

autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante.  

 

c) sociedade criada no exercício em curso: 

1 - fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta 

Comercial da sede ou domicílio do licitante. 

 

24.2.3.2. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por 

contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional 

de Contabilidade. 

 

24.2.3.3. A boa situação financeira será avaliada pelos Índices Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), que deverão apresentar o valor mínimo igual a 1 (um), resultantes da aplicação 

das seguintes fórmulas: 

 

SG = _________________ATIVO TOTAL __________________ 

          PASSIVO CIRCULANTE  +  EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

LC  = ATIVO CIRCULANTE 

         PASSIVO CIRCULANTE 
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24.2.3.4. As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado 

ao balanço. 

 

24.2.3.5. Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão reserva-se o direito de efetuar os 

cálculos. 

 

24.2.3.6. Se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado, 

juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente. 

 

24.2.3.7. Os interessados que, por suas caraterísticas próprias, estiverem legalmente 

desobrigadas da apresentação de balanço para efeitos fiscais deverão firmar declaração nesse 

sentido e apresentar a documentação contábil que lhe for pertinente na forma da lei, 

devidamente assinada por contador responsável. 

 

24.2.3.8. A Microempresa deverá apresentar obrigatoriamente Balanço Patrimonial solicitado 

na forma prevista neste Edital, não se aceitando declarações emitidas por Contadores em 

substituição. 

 

24.2.4. A Qualificação Técnica será comprovada através da apresentação dos seguintes 

documentos: 

a) comprovação de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação de 

01(um) ou mais atestados, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

 

24.2.4.1. Para confirmação da qualificação técnica, caso o atestado seja emitido por pessoa 

jurídica de direito privado, deverá obrigatoriamente ser apresentado com firma reconhecida em 

cartório. Poderá em sede de diligências, ser solicitada a comprovação fiscal das informações 

dos Atestados de Capacidade Técnica. 

 

24.2.4.1. No caso de produto importado poderá ser exigida antes da adjudicação a 

apresentação do Certificado de Boas Práticas de Fabricação e Controle emitido pela 

autoridade sanitária do país de origem, ou laudo de inspeção emitido pela autoridade 

sanitária brasileira (Portaria nº. 3.765 de 25 de outubro de 1998, do Ministério da Saúde). O 

certificado deve ser apresentado na mesma ordem dos itens cotados. 

 

24.2.5. Declaração em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal, e ao inciso XVIII do art.78 da Lei nº. 8.666/93, através da apresentação de declaração 

que comprove a inexistência de menor no quadro da empresa conforme Modelo do Anexo V. 

 

24.2.6. O Pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões, para verificar as condições de habilitação dos licitantes. 

 

24.2.6.1. Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados deverão estar em nome da 

licitante, e, preferencialmente, com o número do CNPJ e o respectivo endereço. 

 

24.2.7. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
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documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

 

24.2.8. Será assegurada, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, a preferência de 

Contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte beneficiárias do regime 

diferenciado e favorecido.  

 

24.2.8.1. Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, 

havendo alguma restrição na comprovação fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 

vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 

24.2.9. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à adjudicação, 

sem prejuízo das sanções previstas no art. 7º da Lei 10.520/2002, sendo facultado à 

Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a 

licitação. 

 

24.2.10. Constatado o atendimento às exigências fixadas no edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

 

24.3. O licitante vencedor deverá encaminhar no prazo de 24 (vinte e quarto) horas a proposta 

de preço adequada ao último lance, devidamente preenchida na forma do Anexo VI - Modelo 

de Proposta de Preços.  

 

XXV - RECURSOS  

 

25.1. Declarado o vencedor, ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar, 

motivadamente, a intenção de recorrer da decisão do Pregoeiro, através do registro da síntese 

das suas razões em ata, sendo que a falta de manifestação imediata e motivada implicará a 

decadência do direito de recurso e, consequentemente, a adjudicação do objeto da licitação ao 

licitante vencedor pelo Pregoeiro. 

 

25.2. O Pregoeiro fará juízo de admissibilidade da intenção de recorrer manifestada, aceitando-

a ou, motivadamente, rejeitando-a, em campo próprio da Ata. 

 

25.3. A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do 

recurso, em campo próprio da Ata, no prazo de 03 (três) dias, ficando as demais licitantes, 

desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr do 

término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

 

25.4. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento 

da Sessão Pública deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando o Pregoeiro 

autorizado a adjudicar o objeto à licitante vencedora. 
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25.5. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão 

apreciados pela autoridade competente. 

 

25.6. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

XXVI - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

26.1. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, 

hipótese em que a adjudicação caberá ao Prefeito, autoridade competente para homologação. 

 

26.2. O objeto deste Pregão será adjudicado pela autoridade competente à licitante vencedora, 

depois de decididos os recursos, quando houver. 

 

26.4. A homologação e a Adjudicação do objeto desta licitação não implicarão direito à 

contratação. 

 

XXVII - DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

27.1. Depois de homologado o resultado deste Pregão, o adjudicatário, durante a validade da 

de sua Proposta, será convocado para assinatura do contrato, cuja minuta corresponde ao 

Anexo II, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 

 

27.2. Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem apresentada 

pelo fornecedor em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os termos deste 

edital.  

 

27.3. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, quando solicitado pelo fornecedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo 

justificado e aceito pela Prefeitura Municipal.  

 

27.4. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á se o fornecedor mantém as 

condições de habilitação.  

 

27.5. Quando o fornecedor convocado não assinar o contrato no prazo e nas condições 

estabelecidos, será convocado outro fornecedor para assinar o contrato, após negociação e 

verificação da adequação da proposta e das condições de habilitação, obedecida a ordem de 

classificação.  

 

XXVIII – DAS SANÇÕES 

 

28.1. O licitante ou fornecedor será sancionado com o impedimento de licitar e contratar com o 

Município e será excluído do cadastro de fornecedores da Prefeitura Municipal, pelo prazo de 

até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 30% do valor estimado para a contratação e 

demais cominações legais, nos seguintes casos:  

a) não retirar ou aceitar a nota de empenho, quando convocada; 

b) não assinar o contrato, quando convocada; 
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c) deixar de entregar documentação exigida neste Edital; 

d) apresentar documentação falsa; 

e) ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão; 

f) não mantiver a proposta; 

g) falhar ou fraudar na execução do fornecimento do objeto deste Pregão; 

h) comportar-se de modo inidôneo; 

i) fizer declaração falsa; 

j) cometer fraude fiscal. 

 

28.2. Para os fins deste item, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos arts. 90, 92, 

93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93 e a apresentação de amostra falsificada ou deteriorada. 

 

28.3. A licitante e a adjudicatária estarão sujeitas à multa de 30% (trinta por cento) do valor 

estimado para a contratação quando incorrer em uma das hipóteses da condição anterior. 

 

XXIX - DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

 

29.1. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição 

a ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico adm.licitacaoptn@gmail.com, até as 

17h00 horas, no horário oficial de Brasília-DF. 

 

29.2. O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre a impugnação no 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas.  

 

29.3. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do 

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas. 

 

29.4. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados o Pregoeiro até 03 (três) dias úteis 

antes da data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço 

eletrônico adm.licitacaoptn@gmail.com. 

 

29.5. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas 

no endereço eletrônico http://www.presidentetancredoneves.ba.gov.br/, por meio do link 

Licitações, para conhecimento da sociedade em geral e dos fornecedores, cabendo aos 

interessados em participar do certame acessá-lo para a obtenção das informações prestadas. 

 

XXX - DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

30.1. Ao Prefeito Municipal compete anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou 

inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado.  

 

30.2. A anulação do Pregão induz à do contrato.  

 

mailto:licitacaosalinas@gmail.com
mailto:licitacaosalinas@gmail.com
http://www.presidentetancredoneves.ba.gov.br/
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30.3. Os licitantes ou fornecedores não terão direito à indenização em decorrência da anulação 

do procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos 

encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.  

 

30.4. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, 

promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a 

inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para 

fins de classificação e habilitação.  

 

30.5. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de classificação e habilitação.  

 

30.6. Caso os prazos definidos neste edital não estejam expressamente indicados na proposta, 

eles serão considerados como aceitos pelo licitante para efeito de julgamento deste Pregão.  

 

30.7. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 

de junho de 2007, todas as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno 

porte.  

 

30.8. Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste edital, prevalecerão 

as últimas.  

 

30.9. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência 

da Prefeitura Municipal, sem prejuízo do disposto no art. 4º, inciso V, da Lei nº 10.520/2002.  

 

XXXI - DAS AMOSTRAS 

 

31.1. Após a fase de habilitação na licitação, o Pregoeiro poderá solicitar do licitante 

classificado provisoriamente em primeiro lugar a apresentação de amostras de produtos 

ofertados para avaliação e seleção, as quais deverão ser submetidas a testes necessários, na 

forma deste Edital. Os itens serão inspecionados e analisados pelos Prepostos da Prefeitura 

Municipal, de preferência por servidor técnico das unidades solicitantes em Sessão. 

 

31.2. As amostras solicitadas serão avaliadas e submetidas a testes necessários, no dia útil 

imediatamente subsequente ao fim do prazo para entrega das amostras. Para o ato de 

avaliação e análise das amostras ficam convocados os licitantes interessados. 

 

31.3. As amostras deverão estar em embalagem original e ser entregue devidamente 

identificadas com o nome do fornecedor, o número da licitação, o número do item ou lote ao 

qual pertence e descriminando ainda a quantidade, o peso e a marca do produto. 

 

31.4. A não apresentação da amostra implicará na automática desclassificação do licitante para 

o item, lote e/ou da proposta. A apresentação da amostra em desacordo com as exigências 

deste edital implicará na possibilidade de apresentação de nova amostra de melhor qualidade, 

sem que isso represente aumento no valor da proposta. 
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31.5. As amostras serão analisadas por técnicos da Prefeitura Municipal, que observará como 

critérios de avaliação, além das especificações descritas para cada item, conforme Anexo 

deste edital. 

 

31.6. A Prefeitura Municipal poderá solicitar Laudo Técnico, elaborado por órgão 

comprovadamente qualificado, de análise da conformidade do produto com as normas 

constantes da especificação. 

 

31.7. A Prefeitura Municipal poderá submeter à análise, em laboratório por ela credenciado, o 

produto entregue pela Contratada, em qualquer fase da sua distribuição, para avaliar a sua 

conformidade com as especificações constantes neste edital e na proposta apresentada na 

licitação pela proponente. 

 

31.8. No caso da segunda amostra não atender às exigências editalícias, o Pregoeiro 

examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, 

verificando-se as amostras por estes apresentadas no mesmo prazo e condições deste Edital e 

assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital. Na mudança de marca, 

não poderá existir mudança de valor do preço ofertado. 

 
XXXII - DOS ANEXOS 

 

32.1. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II –MINUTA DO CONTRATO; 

ANEXO III – MODELO DE CREDENCIAL 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO E PLENO 

CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO  

ANEXO V – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENOR NO QUADRO DA EMPRESA 

ANEXO VI – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

XXXIII - DO FORO 

 

33.1. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da 

Cidade de Presidente Tancredo Neves, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

 

33.2. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação em 

vigor, em especial as Leis Federais nº 8.666/93, nº 10.520/2002, Lei Complementar 123/2006 e 

demais normas de regência. 

 

Presidente Tancredo Neves - BA, 02 de abril de 2018. 

 

 

 

ANTONIO JORGE MACHADO PEREIRA  

Pregoeiro 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2018 

 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO DA LICITAÇÃO  

 

1.1 Aquisição de equipamentos (informática e ar condicionado) e materiais permanentes 

hospitalares para o Fundo Municipal de Saúde de Presidente Tancredo Neves – Bahia, 

conforme recurso da emenda parlamentar nº da proposta: 11694694000/1170-01, para as 

unidades de Saúde da Família deste Município de Presidente Tancredo Neves. 

 

2. META FÍSICA 

 

2.1. A estimativa de materiais e equipamentos previsto é a seguinte: 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID. QUANT. 

01 

AUTOCLAVE HORIZONTAL - CÂMARA DE 
ESTERILIZAÇÃO AÇO INOXIDÁVEL MODO DE 
OPERAÇÃO/ CAPACIDADE/ ACESSÓRIOS DIGITAL/ 
ATÉ 25 LITROS/ NÃO POSSUI. 

UND 8 

02 
BALANÇA ANTROPOMÉTRICA INFANTIL - MODO 
DE OPERAÇÃO DIGITAL. 

UND 3 

03 

CÂMARA PARA CONSERVAÇÃO DE 
IMUNOBIOLÓGICOS - EMPERATURA ENTRE +2º C 
E + 8ºC CIRCULAÇÃO DE AR FORÇADO POSSUI 
SISTEMA DE REGISTRO DE DADOS NÃO POSSUI 
CONTRA PORTA POSSUI CAPACIDADE/PORTA DE 
120 A 560/VIDRO DUPLO MATERIAL DE 
CONFECÇÃO (GABINETE INTERNO) 
POLIPROPILENO/AÇO INOXIDÁVEL DISCADOR DE 
EMERGÊNCIA POSSUI SISTEMA DE EMERGÊNCIA 
(BATERIA/ NO BREAK) POSSUI 

UND 8 

04 

COMPRESSOR ODONTOLÓGICO - COM AS 
CARACTERÍSTICAS: ISENTO DE ÓLEO; 
CAPACIDADE PARA 1 CONSULTÓRIO, COM 
RESERVATÓRIO DE ALUMÍNIO OU COM 
REVESTIMENTO INTERNO DO RESERVATÓRIO 
QUE EVITE A CORROSÃO E OXIDAÇÃO; COM 
DRENO AUTOMÁTICO; POTÊNCIA MÍNIMA DE 2 
HP; BIVOLT OU 220V, VOLUME DE AR 
DESLOCADO IGUAL OU SUPERIOR A 170 L/MIN.; 
COM FILTRO DE AR, DA MESMA MARCA DO 
EQUIPAMENTO. COM CAPACIDADE DE 38 LITROS, 
COM FREQUÊNCIA DE 60 HZ. GARANTIA MÍNIMA 
DE 1(UM) ANO. 

UND 1 

05 DETECTOR FETAL - TIPO PORTÁTIL TECNOLOGIA 
DIGITAL. 

UND 10 

06 FOCO REFLETOR AMBULATORIAL - ILUMINAÇÃO 
LED HASTE FLEXÍVEL 

UND 8 

07 
NEBULIZADOR PORTÁTIL - TIPO ULTRASSÔNICO 
NÚMERO DE SAÍDAS SIMULTÂNEAS 01. 

UND 8 



 

 

 

Página 18 de 37 
 

 

 

Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 
v ESTADO DA BAHIA 

 

  

 CNPJ – 13. 071. 253 / 0001 – 06  
Av. Adolfo Araújo Borges, S/N, Centro, Tel: (73) 3540-1025.  CEP. 45416-000 

 

 

08 
OTOSCÓPIO SIMPLES - ILUMINAÇÃO  DIRETA / 
HALÓGENA - XENON COMPOSIÇÃO 5 A 10 
ESPECULOS REUTILIZÁVEIS 

UND 
 

8 

09 

CADEIRA ODONTOLÓGICA - COMPLETA 
COMANDO DA CADEIRA PEDAL CABECEIRA 
ARTICULADA REFLETOR MULTIFOCAL (MAIS DE 
UMA INTENSIDADE) EQUIPO TIPO CART OU 
ACOPLADO UNIDADE AUXILIAR 01 SUGADOR 
CUBA PORCELANA/CERÂMICA SERINGA TRÍPLICE 
POSSUI PEÇA RETA POSSUI CONTRA ÂNGULO 
POSSUI MICRO MOTOR POSSUI CANETA DE 
ROTAÇÃO POSSUI TERMINAIS NO MÍNIMO 3 

UND 1 

10 CADEIRA - MATERIAL DE CONFECÇÃO AÇO / 
FERRO PINTADO RODÍZIOS NÃO POSSUI BRAÇOS 
NÃO POSSUI REGULAGEM DE ALTURA NÃO 
POSSUI ASSENTO/ ENCOSTO POLIPROPILENO. 

UND 69 

11 LONGARINA - ASSENTO/ ENCOSTO 
POLIPROPILENO NÚMERO DE ASSENTOS 03 
LUGARES 

UND 56 

12 

MESA DE ESCRITÓRIO - TERIAL DE CONFECÇÃO 
MADEIRA/ MDP/ MDF/ SIMILAR COMPOSIÇÃO 
SIMPLES DIVISÕES 02 

UND 16 

13 ARMÁRIO - DIMENSÕES/ PRATELEIRAS ALTURA 
DE 180 A 210 CM X LARGURA DE 70 A 110 CM / 04 
MATERIAL DE CONFECÇÃO AÇO CAPACIDADE 
POR PRATELEIRA 50 KG 

UND 17 

14 ARMÁRIO VITRINE - MATERIAL DE CONFECÇÃO 
AÇO / FERRO PINTADO LATERAIS DE VIDRO 
POSSUI NÚMERO DE PORTAS 02 PORTAS 

UND 8 

15 

COMPUTADOR DESKTOP - ESPECIFICAÇÃO 
MÍNIMA: QUE ESTEJA EM LINHA DE PRODUÇÃO 
PELO FABRICANTE; COM PROCESSADOR INTEL 
CORE I3 OU AMD A10 OU SUPERIOR; POSSUIR 1 
(UM) DISCO RÍGIDO DE 500 GIGABYTE; MEMÓRIA 
RAM DE 08 (OITO) GIGABYTES, EM 02 (DOIS) 
MÓDULOS IDÊNTICOS DE 04 (QUATRO) 
GIGABYTES CADA, DO TIPO SDRAM DDR4 2.133 
MHZ OU SUPERIOR, OPERANDO EM 
MODALIDADE DUAL CHANNEL; A PLACA 
PRINCIPAL DEVE TER ARQUITETURA ATX, 
MICROATX, BTX OU MICROBTX, CONFORME 
PADRÕES ESTABELECIDOS E DIVULGADOS NO 
SÍTIO WWW.FORMFACTORS.ORG, ORGANISMO 
QUE DEFINE OS PADRÕES EXISTENTES; 
POSSUIR PELO MENOS 01 (UM) SLOT PCI-
EXPRESS 2.0 X16 OU SUPERIOR; POSSUIR 
SISTEMA DE DETECÇÃO DE INTRUSÃO DE 
CHASSIS, COM ACIONADOR INSTALADO NO 
GABINETE; O ADAPATADOR DE VÍDEO 
INTEGRADO DEVERÁ SER NO MÍNIMO DE 01 (UM) 
GIGABYTE DE MEMÓRIA, POSSUIR SUPORTE AO 
MICROSOFT DIRECTX 10.1 OU SUPERIOR, 
SUPORTAR MONITOR ESTENDIDO, POSSUIR NO 
MÍNIMO 02 (DUAS) SAÍDAS DE VÍDEO, SENDO 
PELO MENOS 01 (UMA) DIGITAL DO TIPO HDMI, 

UND 48 
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DISPLAY PORT OU DVI; UNIDADE COMBINADA DE 
GRAVAÇÃO DE DISCO ÓTICO CD, DVD ROM; 
TECLADO USB, ABNT2, 107 TECLAS (COM FIO) E 
MOUSE USB, 800 DPI, 2 BOTÕES, SCROLL (COM 
FIO); MONITOR DE LED 19 26/07/2017 Fundo 
Nacional de Saúde - Ministério da Saúde - Governo 
Federal 
http://www.fns2.saude.gov.br/fafweb/equipamento/eqp
_imprimir_java.asp?processo=11694694000117001 
3/40 POLEGADAS (WIDESCREEN 16:9); 
INTERFACES DE REDE 10/100/1000 E WIFI 
PADRÃO IEEE 802.11 B/G/N; SISTEMA 
OPERACIONAL WINDOWS 10 PRO (64 BITS); 
FONTE COMPATÍVEL E QUE SUPORTE TODA A 
CONFIGURAÇÃO EXIGIDA NO ITEM; GABINETE E 
PERIFÉRICOS DEVERÃO FUNCIONAR NA 
VERTICAL OU HORIZONTAL; TODOS OS 
EQUIPAMENTOS OFERTADOS (GABINETE, 
TECLADO, MOUSE E MONITOR) DEVEM POSSUIR 
GRADAÇÕES NEUTRAS DAS CORES BRANCA, 
PRETA OU CINZA, E MANTER O MESMO PADRÃO 
DE COR; TODOS OS COMPONENTES DO 
PRODUTO DEVERÃO SER NOVOS, SEM USO, 
REFORMA OU RECONDICIONAMENTO; GARANTIA 
DE 12 MESES. 

 
 
 
 
 
 
 
 

16 

IMPRESSORA LASER - ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA: 
QUE ESTEJA EM LINHA DE PRODUÇÃO PELO 
FABRICANTE; COM PADRÃO DE COR 
MONOCROMÁTICO; RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 1200 
X 1200 DPI; VELOCIDADE DE 35 PÁGINAS POR 
MINUTO PPM; SUPORTAR TAMANHO DE PAPEL 
A5, A4 CARTA E OFÍCIO; CAPACIDADE DE 
ENTRADA DE 200 PÁGINAS; CICLO MENSAL DE 
50.000 PÁGINAS; INTERFACE USB; PERMITIR 
COMPARTILHAMENTO POR MEIO E REDE 
10/100/100 ETHERNET E WIFI 802.11 B/G/N; 
SUPORTAR FRENTE E VERSO AUTOMÁTICO; O 
PRODUTO DEVERÁ SER NOVO, SEM USO, 
REFORMA OU RECONDICIONAMENTO GARANTIA 
DE 12 MESES. 

UND 8 

 
 
 
 
 
 
 

17 

NO-BREAK - ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA: QUE 
ESTEJA EM LINHA DE PRODUÇÃO PELO 
FABRICANTE; COM POTÊNCIA NOMINAL DE 1,2 
KVA; POTÊNCIA REAL MÍNIMA DE 600W; TENSÃO 
ENTRADA 115/127/220 VOLTS (EM CORRENTE 
ALTERNADA) COM COMUTAÇÃO AUTOMÁTICA; 
TENSÃO DE SAÍDA 110/115 OU 220 VOLTS (A SER 
DEFINIDA PELO SOLICITANTE); ALARMES 
AUDIOVISUAL; BATERIA INTERNA SELADA; 
AUTONOMIA A PLENA CARGA MÍNIMO 15 
MINUTOS CONSIDERANDO CONSUMO DE 240 
WATS; POSSUIR NO MÍNIMO 06 TOMADAS DE 
SAÍDA PADRÃO BRASILEIRO; O PRODUTO 
DEVERÁ SER NOVO, SEM USO, REFORMA OU 
RECONDICIONAMENTO; GARANTIA DE 12 MESES. 

UND 45 
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18 

Roteador (WAN)  - DEVE ESTAR EM LINHA DE 
PRODUÇÃO PELO FABRICANTE; - DEVERÁ SER 
NOVO, SEM USO, REFORMA OU 
RECONDICIONAMENTO; - DEVERÁ SUPORTAR 
TAXA DE TRANSFERÊNCIA DE NO MÍNIMO 300 
(TREZENTOS) MBPS E SUPORTAR NO MÍNIMO OS 
SEGUINTES PADRÕES: IEEE 802.11 B/G/N. - 
MÍNIMO DE 04 (QUATRO) PORTAS LAN 10/100 
MBPS FAST ETHERNET MDI/MDXI. - MÍNIMO 01 
(UMA) PORTA WAN QUE SUPORTE DE 
ENDEREÇO IP ESTÁTICO, DHCP CLIENT, PPPOE, 
PPTP E L2TP. - MÍNIMO 01 (UMA) PORTA PADRÃO 
USB 2.0. - DEVERÁ SUPORTAR NO MÍNIMO OS 
PADRÕES DE CRIPTOGRAFIA WPA E WEP. - 
POSSUIR SISTEMA DE SEGURANÇA DE DUPLO 
FIREWALL (SPI E NAT). - MÍNIMO DE 02 (DUAS) 
ANTENAS DESMONTÁVEIS DE 03 DBI TIPO 
BIPOLAR. - POTÊNCIA MÍNIMA DE SAÍDA DE 17 
DBM. - SUPORTAR DMZ. - DEVERÁ SUPORTAR 
FILTRO DE ENDEREÇOS DE MAC E IP. - DEVERÁ 
POSSUIR ENGENHARIA DE TRÁFEGO QOS. - 
GARANTIA DE 12 MESES; 

UND 8 

19 
AR CONDICIONADO  - CAPACIDADE DE 9.000 A 
12.000 BTUS TIPO SPLIT FUNÇÃO QUENTE E FRIO 

UN 8 

20 CARRO DE CURATIVOS - ACESSÓRIO(S) BALDE E 
BACIA MATERIAL DE CONFECÇÃO AÇO 
INOXIDÁVEL. 

UND 3 

21 ESCADA 02 DEGRAUS - MATERIAL DE 
CONFECÇÃO AÇO INOXIDÁVEL 

UND 17 

22 MESA DE EXAMES - ACESSÓRIO(S) SUPORTE 
PARA PAPEL POSIÇÃO DO LEITO MÓVEL 
MATERIAL DE CONFECÇÃO AÇO INOXIDÁVEL. 

UND 8 

23 MESA GINECOLÓGICA - GABINETE COM PORTAS 
E GAVETAS NÃO POSSUI MATERIAL DE 
CONFECÇÃO AÇO / FERRO PINTADO POSIÇÃO 
DO LEITO MÓVEL 

UND 8 

24 BALDE A PEDAL - MATERIAL DE CONFECÇÃO / 
CAPACIDADE: POLIPROPILENO/DE 30L ATÉ 49L. 

UND 16 

 

 

2.2. Os valores utilizados para a estimativa da Administração correspondem ao valor médio dos 

itens licitados, colhidos no mercado local, junto a empresas do ramo. 

 

2.3. As marcas comerciais dos materiais e equipamentos, nas especificações e nos 

orçamentos, quando citadas, são servem exclusivamente para indicar o padrão de qualidade 

do bem. Portanto, serão aceitos materiais/equipamentos com qualidade, característica e tipo 

equivalentes ou similares. 

 

2.4. Os bens licitados relacionados no item 2.1 serão entregues no endereço informado na 

Ordem de Fornecimento. Os bens deverão ser entregues no prazo de 05 (cinco) dias úteis, se 

materiais e 15 (quinze) dias úteis, se equipamentos, contados do recebimento pelo Contratado 

da Ordem de Fornecimento, podendo este prazo ser prorrogado, conforme conveniência da 

administração.  



 

 

 

Página 21 de 37 
 

 

 

Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 
v ESTADO DA BAHIA 

 

  

 CNPJ – 13. 071. 253 / 0001 – 06  
Av. Adolfo Araújo Borges, S/N, Centro, Tel: (73) 3540-1025.  CEP. 45416-000 

 

 

 

 

3. JUSTIFICATIVAS 

 

3.1. Este Termo de Referência visa estabelecer as condições para a licitação da aquisição de 

equipamentos (informática e ar condicionado) e materiais permanentes hospitalares para o 

Fundo Municipal de Saúde de Presidente Tancredo Neves – Bahia, que serão custeados com 

recursos destinados via emenda parlamentar, cujo número da proposta é 11694.694000/1170-

01. O material ora reportado servirá para modernizar o atendimento nas unidades do Fundo 

Municipal de Saúde de Presidente Tancredo Neves, oferecendo desta feita, um serviço público 

de saúde de melhor qualidade à população tancredense. 

 

3.2. Os bens objeto desta licitação podem ser definidos como comuns, pois possuem padrões 

de desempenho e qualidade objetivamente definidos por meio de especificações usuais no 

mercado. 

 
3.3. DA JUSTIFICATIVA PELA NÃO UTILIZAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO  

 

Neste ano de 2017, mesmo tendo o Município de Presidente Tancredo Neves adotado as 

medidas administrativa para realizar o Pregão sob a forma eletrônica, não foi possivel efetuar-

se a contratação de um sistema e nem a capacitação dos servidores para o uso da forma 

eletrônica, razão pela qual que somada a urgência e da necessidade de resguardar o interesse 

público envolvido, é que é que opta-se pelo uso da forma presencial. 

 
3.4. DO NÃO ESTABELECIMENTO DA EXCLUSIVIDADE PARA MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
 
O Art. 49 da Lei Complementar Federal nº 123/2006, que institui a Lei Geral Municipal da 

Microempresa, que fixa: 

 

Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei Complementar quando: 

(...) 

II - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como 

microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e 

capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; 

III - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e 

empresas de pequeno porte não for vantajoso para a administração pública 

ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado; 

(...) 

IV - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, excetuando-se as dispensas tratadas pelos incisos I 

e II do art. 24 da mesma Lei, nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente 

de microempresas e empresas de pequeno porte, aplicando-se o disposto no inciso 

I do art. 48.  

 

No Município não há, conforme registros do Setor de Tributos, um mínimo de 3 (três) 

fornecedores competitivos enquadrados como MEI, ME ou EPP sediados local ou 

regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório.  
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Além do que a fixação de cotas exclusiva para microempresa ou empresa de pequeno porte 

não se mostra vantajosa para a Administração, representando prejuízo ao conjunto ou 

complexo do objeto a ser contratado, já que permitiria registro de valores diversos para o 

mesmo item. 

 
4. DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS 

 
4.1. Os produtos descritos serão entregues, em local determinado e de acordo à necessidade 
do órgão interessado, seguindo os preços e condições acordados no certame licitatório; 

 
4.2. Quaisquer despesas extras oriundas da presente contratação, correrão por conta do 
Contratado; 
 
4.3. Para composição dos preços, o licitante deverá seguir os itens, discriminação, quantitativos 
e observações dispostos nas tabelas do anexo, devendo o licitante cotar todos os itens do lote 
que desejar concorrer.  
 
4.4. Os valores a serem pagos pelo CONTRATANTE à CONTRATADA serão aqueles 

resultantes da aplicação dos preços unitários, constantes da Planilha de Preços, sobre as 

quantidades de produtos, que forem efetivamente entregues e aceitos pela Fiscalização; 

 

5. DO PREPOSTO 

 

5.1. O Contratado deverá manter preposto aceito pela Prefeitura Municipal, durante o período 

de vigência do contrato, para representá-lo administrativamente, sempre que for necessário. 

 

5.2. O preposto deverá ser indicado mediante declaração em que deverá constar o seu nome 

completo, número de CPF e do documento de identidade, além dos dados relacionados à sua 

qualificação profissional. 

 

5.3. O preposto, uma vez indicado pela empresa e aceito pela Administração, deverá 

apresentar-se à unidade fiscalizadora, tão logo seja firmado o contrato, para assinar, com o 

servidor designado para esse fim, o Termo de Abertura do Livro de Ocorrências, e tratar dos 

demais assuntos pertinentes à execução do contrato, relativos à sua competência. 

 

5.4. O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos 

serviços prestados. 

 

6. DO PREÇO 

 

6.3. Os preços dos materiais adquiridos são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo 

de 12 meses da data de apresentação da proposta. 

 

6.3.1. Transcorridos 12 (doze) meses da contratação e, caso haja prorrogação do contrato, os 

preços poderão ser reajustados, tendo por base a data da apresentação da proposta, tendo 

como limite máximo a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) do IBGE. 
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6.3.2. Para a efetiva aplicação do reajuste, previsto no item acima, a licitante vencedora deverá 

apresentar sua solicitação por escrito, contendo os demonstrativos e seus comprovantes, para 

análise e negociação a Prefeitura Municipal. 

 

7. VIGÊNCIA 

 

7.1. Esta Licitação tem vigência dos Créditos Orçamentários que a asseguram e seu Contrato 

terá validade de 12 (doze) meses contados da data da sua assinatura, com eficácia após a 

publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município, tendo início e vencimento em dia de 

expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

 

7.1.2. O Valor Máximo estimado para o Período de vigência da Ata se encontra previsto no 

Processo Administrativo ao qual este Termo de Referência está vinculado. 

 

8. ESTIMATIVA DE CUSTOS 

 

8.1. Os valores estimados para contratação constam nos autos do Processo Administrativo, 

com vistas franqueadas a todos interessados, conforme entendimento do egrégio Tribunal de 

Contas da União, dentre outros no mesmo sentido, citem-se os Acórdãos nº 1.248/2009 e 

1935/2006, todos do Plenário. 

 

8.2. O custo estimado foi apurado a partir de planilhas apresentadas pela Secretaria de 

Administração, constante do processo administrativo, atualizadas, conforme relatórios anexos 

ao processo. 

 

9. UNIDADE FISCALIZADORA 

 

9.1. A Fiscalização do cumprimento do Contrato caberá ao respectivo órgão interessado, por 

preposto designado pelo secretário da pasta. 

 

10. DO PAGAMENTO 

 

10.1. O pagamento será efetuado mensalmente, em até 30 (trinta) dias úteis do recebimento da 

respectiva solicitação, desde que a mesma seja atestada pelo setor competente da Prefeitura, 

devidamente acompanhada de nota fiscal expedida pelo credor. 

 

10.1. Antes de efetuar o pagamento será verificada a regularidade do contratado junto aos 

órgãos fazendários, mediante consulta “on line”, cujos comprovantes serão anexados ao 

processo de pagamento, conforme ditames da Instrução Cameral nº. 001/2013-2ªC. 

 

11. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

11.1. A CONTRATADA é obrigada a conduzir os trabalhos inerentes ao fornecimento, objeto do 

futuro contrato, de acordo com as normas técnicas da ABNT, (no que couber), em estreita 

observância às legislações federal, estadual e municipal, bem como, a quaisquer ordens ou 

determinação do Poder Público, procurando – dentro do possível – conduzir os serviços e o 

pessoal de modo a formar, perante o público, uma boa imagem da CONTRATANTE e da 

própria CONTRATADA. 
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12. MÉTODO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS 

 

12.1. O Setor Responsável pela cotação de preço foi o Setor de Compras, que o fez através do 

servidor Gilson Barreto de Jesus. 

 

 

 

ERISVALDO SANTOS BRITO 

Secretaria Municipal de Saúde 
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ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 

_______/2018 QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE TANCREDO 

NEVES E A EMPRESA ____________. 

 

O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES1, pessoa jurídica de direito interno, 

inscrita no CNPJ sob o nº ____________________________, com sede administrativa na Av. 

Adolfo Araújo Borges, s/n, Centro, CEP 45.416-000, Presidente Tancredo Neves, Bahia, por 

seu Prefeito ANTONIO DOS SANTOS MENDES [inserir nacionalidade, estado civil e 

profissão], portador da Cédula de Identidade nº ________________ [inserir número e órgão 

expedidor/unidade da federação] e CPF (MF) nº ________________, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa ________________________________, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº ________________, estabelecida [inserir 

endereço completo], representada pelo seu [inserir cargo], Senhor(a) [inserir nome completo, 

nacionalidade, estado civil e profissão], portador da Cédula de Identidade nº 

________________ [inserir número e órgão expedidor/unidade da federação] e CPF (MF) nº 

________________, de acordo com a representação legal que lhe outorgada por 

[procuração/contrato social/estatuto social], com base no Edital do Pregão Presencial nº. 

015/2018 e todas as disposições da Lei nº 10.520/02 e, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93, 

resolvem celebrar o presente contrato de fornecimento, instruído no Processo Administrativo nº 

**/2018, mediante as cláusulas e condições que se seguem: 

 

CLÁSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1. O presente contrato tem como objeto a Aquisição de equipamentos (informática e ar 

condicionado) e materiais permanentes hospitalares para o Fundo Municipal de Saúde 

de Presidente Tancredo Neves - Bahia, descritas no(s) item(ns) especificados na Tabela 

prevista na Cláusula Segunda deste Contrato, conforme especificações constantes do Anexo I 

- Termo de Referência do Edital do Pregão Presencial nº. 015/2018. 

1.2. O processo, normas, instruções, assim também a proposta da CONTRATADA 

constante na licitação que originou a presente avença, passam a fazer parte integrante deste 

instrumento contratual independente de transcrições. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR  

 

2.1. O valor total estimado deste contrato é de R$ ___(___), conforme tabela a seguir: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 

PREVISÃO 

DE 

CONSUMO 

ANUAL 

VALOR UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL (R$) 

... .... .... ... ... ... 

... .... .... ... ... ... 

TOTAL ... 

                                                           
1 No caso de aquisição do produto pelas Secretarias de Saúde e Assistência Social, os contratantes serão os 

respectivos Fundos, representados pelo Secretários e pelo Prefeito Municipal. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA DESPESA E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

3.1. A despesa orçamentária decorrente da execução deste contrato correrá à conta das 

dotações2 vigentes, especificadas no Contrato decorrente desta licitação, a saber: 

 

UNIDADE: 

PROJETO/ATIVIDADE: 

ELEMENTO DE DESPESA: 

FONTE DE RECURSOS: 

 

3.2. A despesa para o exercício subsequente, quando for o caso, será alocada à dotação 

orçamentária prevista para atendimento da finalidade, a ser consignada aos Órgãos 

Interessados da Prefeitura Municipal pela Lei Orçamentária Anual. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO 

 

4.1. Os bens contratados serão entregues no endereço informado na Ordem de 

Fornecimento.  

 

4.2. Os bens deverão ser entregues no prazo de 05 (cinco) dias úteis, se materiais e 15 

(quinze) dias úteis, se equipamentos, contados do recebimento pelo Contratado da Ordem de 

Fornecimento, podendo este prazo ser prorrogado, conforme conveniência da administração. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO FORNECIMENTO  

 

O presente Contrato subordina-se ao regime de fornecimento parcelado, sendo dele 

decorrentes as seguintes obrigações: 

 

a) Entregar os produtos de acordo às condições e preços acordados na sessão pública que o 

originou; 

b) substituir de imediato qualquer produto que esteja em descordo com o ofertado no certame 

licitatório que o originou; 

c) manter durante toda a execução do contrato funcionário, apto a sanar quaisquer problemas 

que por desventura surjam, responsável pelo contato direito com a Prefeitura Municipal de 

Tancredo Neves,  

d) assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das 

obrigações decorrentes deste contrato; 

e) não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato; 

f) comunicar à Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves os eventuais casos fortuitos 

e de força maior, dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar 

os documentos para a respectiva aprovação, em até 05 (cinco) dias consecutivos, a partir da 

data de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados; 

                                                           
2 A dotação deverá ser indicada pela Unidade Administrativa, na hipótese de Contratação. Segundo Orientação do 

TCU a licitação para o SRP pode ser realizada independentemente de dotação orçamentária, pois não ha 
obrigatoriedade e dever de contratar. Licitações e contratos: orientações e jurisprudência do TCU / Tribunal de 

Contas da União. – 4. ed. rev., atual. e ampl. – Brasília: TCU, Secretaria‑Geral da Presidência: Senado Federal, 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações, 2010, pág. 243. Disponível no site www.tcu.gov.br. 

http://www.tcu.gov.br/
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g) quaisquer despesas extras oriundas da presente contratação, correrão por conta do 

Contratado. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA- DA VIGÊNCIA 

 

6.1. O prazo de vigência deste contrato é da data de sua assinatura até o dia 31/012/2018, 

podendo ser o prazo prorrogado, com fulcro no art. 57, § 1º da Lei nº 8.666/93, considerando-

se critérios de conveniência e oportunidade da Administração Pública. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS ENCARGOS DAS PARTES 

 

7.1. As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avençadas neste contrato, respondendo 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  

 

7.2. O CONTRATADO deve:  

a) responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do 

CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, durante a execução deste contrato, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

b) manter, durante o período de contratação, o atendimento das condições de habilitação 

exigidas na licitação. 

c) fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção Individual – EPI, exigidos 

pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho – SSMT do MTE, bem como cumprir 

todas as normas sobre medicina e segurança do trabalho; 

d) observar e adotar todas as normas de segurança e prevenção a incêndio, recomendadas 

por Lei. 

É expressamente vedado à Contratada: 

a) a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização do 

contratante;  

b) a subcontratação para a execução do objeto deste contrato.  

c) a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE, durante a 

vigência deste contrato.  

 

7.4. O CONTRATANTE deve:  

a) prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo 

representante da CONTRATADA; 

b) solicitar a troca dos produtos que não atenderem às especificações do objeto contratado; 

c) solicitar o fornecimento dos produtos constantes do objeto deste contrato mediante a 

expedição de autorização de fornecimento; 

d) notificar à CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou imperfeições no 

fornecimento, fixando prazo para sua correção. 

e) designar servidores do CONTRATANTE para acompanhar e fiscalizar a execução do 

Contrato, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93; 

f) fornecer a relação dos veículos pertencentes ou a serviço do CONTRATANTE, autorizados 

a receberem o referido fornecimento; 

g) fornecer à CONTRATADA, nomes e modelos de assinaturas dos responsáveis por liberar 

autorizações para guia de abastecimento. 
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h) observar as obrigações relativas ao CONTRATANTE, previstas no Anexo I - Termo de 

Referência do edital do Pregão Presencial nº. 033/2018/SRP. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO  

 

8.1. O objeto desta licitação será recebido, conforme autoriza o art. 73 da Lei 8.666/1993.  

 I - em se tratando de obras e serviços: 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes em até 10 (dez) dias da comunicação escrita do 

contratado; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 

termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou 

vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no 

artigo 69 desta Lei; 

 

II - em se tratando de compras ou de locação de equipamentos: 

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a 

especificação; 

b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente 

aceitação. 

 

8.2. No ato de entrega do objeto, o CONTRATADO deve apresentar recibo ou documento fiscal 

válido correspondente ao serviço prestado  

 

8.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado 

em desacordo com o contrato. 

 

CLÁUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO  

 

9.1. Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada 

por servidor ou por representante do CONTRATANTE, devidamente designado para esse fim, 

permitida a assistência de terceiros.  

 

9.2. A atestação de conformidade da execução do objeto cabe ao titular do setor responsável 

pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim.  

 

9.3. Competirá ao CONTRATANTE proceder ao acompanhamento da execução do contrato, na 

forma do art. 73 da Lei Federal nº. 8.666/93, sendo que a ação ou omissão, total ou parcial, da 

fiscalização do CONTRATANTE não eximirá a Contratada de total responsabilidade na 

execução do contrato. 

 

9.4. Cumprida a obrigação pela CONTRATADA, caberá ao CONTRATANTE proceder ao 

recebimento do objeto, a fim de aferir se os serviços ou fornecimentos foram efetuados, para 

efeito de emissão da habilitação de pagamento. 

 

9.5. O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 73 da Lei Federal nº. 

8.666/93, observando-se os seguintes prazos, se outros não houverem sido fixados no Termo 

de Referência, Anexo I. 
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9.6. Se a verificação da conformidade do objeto com a especificação, bem assim do 

cumprimento das obrigações acessórias puder ser realizada de imediato, será procedido de 

logo ao recebimento definitivo; 

 

9.7. Quando, em razão da natureza, do volume, da extensão, da quantidade ou da 

complexidade do objeto, não for possível proceder-se a verificação imediata de conformidade, 

será feito o recebimento provisório, devendo ser procedido ao recebimento definitivo no prazo 

de 15 (quinze) dias. 

 

9.8. Esgotado o prazo total para conclusão do recebimento definitivo sem qualquer 

manifestação do órgão ou entidade CONTRATANTE, considerar-se-á definitivamente aceito o 

objeto contratual, para todos os efeitos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

10.1. Não será exigida garantia da execução do contrato, mas o CONTRATANTE poderá reter 

5% (cinco por cento) de cada montante a pagar, para assegurar o pagamento de multas, 

indenizações e ressarcimentos devidos pelo CONTRATADO, retenção esta que será paga ao 

CONTRATADO quando do último pagamento devido, deduzida, se for o caso, das multas, 

indenizações e ressarcimentos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 

 

11.1. O pagamento devido ao contratado será efetuado até o trigésimo dia útil ao da 

consumação da entrega da Nota Fiscal/Fatura pelos produtos entregues, por meio de crédito 

em conta, após ter sido devidamente atestada a entrega dos produtos, de acordo com as 

especificações ajustadas. 

 

11.1.2. Antes de efetuar o pagamento será verificada a regularidade do contratado junto aos 

órgãos fazendários, mediante consulta “on line”, cujos comprovantes serão anexados ao 

processo de pagamento, conforme ditames da Instrução Cameral nº. 001/2013-2ªC. 

 

11.2. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua 

regularização por parte da CONTRATADA. 

 

11.3. A CONTRATADA deve apresentar, mensalmente, nota fiscal/fatura relativa à execução 

de serviço do mês anterior, em 02 (duas) vias, emitidas e entregues na Tesouraria da 

Prefeitura Municipal, para fins de liquidação e pagamento, acompanhada, das seguintes 

comprovações: 

a)  Regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal; 

b)  Regularidade junto ao FGTS-CRF; 

c)  Regularidade Trabalhista. 

 

11.4. A nota fiscal/fatura não deverá conter arredondamentos de valores. Quando o resultado 

da operação final apresentar 03 (três) casas decimais ou mais, deverão ser eliminadas as 

casas decimais a partir da terceira, considerando para valores em centavos, apenas as duas 
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primeiras casas decimais. Essa operação deverá ser efetuada no valor final por tipo de 

produto. 

 

11.5. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

a nota fiscal/fatura será devolvida à Contratada pela Fiscalização e o pagamento ficará 

pendente, até que a mesma providencie as medidas saneadoras.  

 

11.6. O Contratante não fica obrigado a tomar os produtos na totalidade do valor e das 

quantidades estimados para a contratação, realizando o pagamento de acordo com o serviço 

efetivamente prestado. 

 

11.7. O Contratante pode deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 

indenizações devidas pela Contratada, nos termos deste contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO REAJUSTAMENTO, DA REVISÃO E DA 

ATUALIZAÇÃO DOS DÉBITOS 

 

12.1. No preço contratado já se encontram computados todos os impostos, tarifas, fretes e 

demais despesas que, direta ou indiretamente tenham relação com o objeto deste contrato, 

isentando o CONTRATANTE de quaisquer ônus por despesas decorrentes. 

 

12.2. Transcorridos 12 (doze) meses da contratação e, caso haja prorrogação do contrato, os 

preços poderão ser reajustados, tendo por base a data da apresentação da proposta, tendo 

como limite máximo a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) do IBGE. 

 

12.3. Para a efetiva aplicação do reajuste, previsto no item acima, a licitante vencedora deverá 

apresentar sua solicitação por escrito, contendo os demonstrativos e seus comprovantes, para 

análise e negociação a Prefeitura Municipal. 

 

12.4. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, 

será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, 

de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore. 

 

12.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios 

devidos pelo Contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento 

da nota fiscal/fatura, a serem incluídos na fatura do mês seguinte ao da ocorrência, são 

calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: EM = I x N x VP, onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

I = 
365

i  I = 
365

6/100  
I = 0,00016438 
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Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

 

13.1. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.º 8.666/93, desde 

que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.  

 

13.2. O CONTRATADO ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 

 

14.1. A rescisão deste contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei nº 8.666/93.  

 

14.2. No caso de rescisão provocada por inadimplemento do contratado, o contratante poderá 

reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados, já 

calculados ou estimados.  

 

14.3. Quando a rescisão ocorrer nas hipóteses dos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei n.º 

8.666/1993, sem que haja culpa do CONTRATADO, será este ressarcido dos prejuízos 

regularmente comprovados.  

 

14.4. No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a 

ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, o CONTRATADO terá o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da 

possibilidade de o CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES 

 

15.1. O CONTRATADO será punido com o impedimento de licitar e contratar com o Município e 

ser excluído no cadastro de fornecedores do CONTRATANTE, pelo prazo de até 05 (cinco) 

anos, sem prejuízo das multas previstas neste contrato e demais cominações legais, nos 

seguintes casos:  

1. apresentação de documentação falsa;  

2. retardamento da execução do objeto;  

3. falhar na execução do contrato;  

4. fraudar na execução do contrato;  

5. comportamento inidôneo;  

6. declaração falsa;  

7. fraude fiscal.  

 

15.2. Para os fins do item 5, reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos artigos 92, 

parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei n.º 8.666/1993. 

 

15.3. Para condutas descritas nos itens 1, 4, 5, 6 e 7 será aplicada multa de no máximo 30% 

(trinta por cento) do valor estimado do contrato. 
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15.4. Para os fins dos itens 2 e 3, será aplicada multa será aplicada multa nas seguintes 

condições: 

a) 0,3% (três décimos por cento) ao dia sobre 1/12 (um doze avos) do valor do contrato em 

caso de atraso injustificado no fornecimento, limitada a incidência a 30 (trinta) dias. Após o 

trigésimo dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a 

não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação 

assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b) 0,3% (três décimos por cento) sobre 1/12 (um doze avos) do valor do contrato por ocorrência 

de descumprimento das obrigações assumidas; 

c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso na execução do objeto, 

por período superior ao previsto na alínea “a” ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

d) 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da obrigação 

assumida. 

 

15.5. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao 

CONTRATADO. 

 

15.6. Se o valor a ser pago ao CONTRATADO não for suficiente para cobrir o valor da multa, a 

diferença será descontada da garantia contratual. 

 

15.7. Se os valores do pagamento e da garantia forem insuficientes, fica o CONTRATADO 

obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da 

comunicação oficial. 

 

15.8. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo CONTRATADO 

ao CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 

 

15.9. Após o trigésimo dia de atraso, o CONTRATANTE poderá rescindir o contrato, 

caracterizando-se a inexecução total do seu objeto.  

 

15.10. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo CONTRATADO 

ao CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

 

16. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da Cidade de Presidente Tancredo 

Neves, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos 

previstos no art. 102, inciso I, alínea "d", da Constituição Federal. 

 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 2 (duas) vias 

de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas 

pelos representantes da parte, CONTRATANTE e CONTRATADO, e pelas testemunhas 

abaixo. 

 

Presidente Tancredo Neves - BA, em [data]. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES 

ANTONIO DOS SANTOS MENDES 

Prefeito Municipal 

 

[RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA] 

Representante legal: [nome completo] 

CI: [número e órgão emissor] 

CPF: [número] 

Instrumento de outorga de poderes: [procuração/contrato social/estatuto social] 

 

TESTEMUNHAS: 

 

     

NOME:          

CPF:              

   

NOME:          

CPF:               

    

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 015/2018 

ANEXO III 

 

MODELO DE CREDENCIAL 

 

 

A (nome da empresa).................................... CNPJ, nº ........................, com sede à 

......................................, neste ato representado pelo (s) (diretores ou sócios, com qualificação 

completa - nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo presente 

instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador (es) o Senhor (a) 

....................................................., (nacionalidade, estado civil, profissão), portador do Registro 

de Identidade nº .............., expedido pela .........., devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas 

Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº ....., residente à rua ..................................................., 

nº ........ como meu mandatário, a quem confiro amplos poderes para junto ao 

Órgão.............................. praticar todos os atos necessários, relativos ao procedimento 

licitatório na modalidade de Pregão Presencial nº 015/2018, conferindo-lhe, ainda, poderes 

especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais 

condições, confessar, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação e 

praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente dando tudo 

como bom, firme e valioso.  

 

 

 

Data e Local 
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Assinatura do Diretor ou Representante Legal 

 (Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 015/2018 

 

ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO E PLENO 

CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO  

 

 

A (nome da empresa).................................... CNPJ, nº ........................, com sede à 

......................................, neste ato representado pelo (s) (diretores ou sócios, com qualificação 

completa - nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), DECLARA para 

os fins da parte final do inciso VII do artigo 4º da Lei Federal nº 10.520/02, ter conhecimento de 

todas as informações e das condições para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, 

e ainda: 

 

Para os fins de tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei Complementar 

nº. 123/06, declara:  

 

(  ) Que não possuímos  a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno porte.  

 

(  ) Que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na condição 

de microempresa e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta § 4º do art. 

3º da Lei Complementar nº 123/06.  

 

No que concerne ao conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, declara:   

 

(  ) para os efeitos do Inciso VII do  Art. 4º da Lei 10.520/02, o pleno conhecimento e 

atendimento às exigências de habilitação, cientes das sanções factíveis de serem aplicadas a 

teor do art. 7º do mesmo diploma. 

 

(  ) para os efeitos do § 1º do art. 43 da Lei complementar nº 123/06, haver restrição na 

comprovação  da nossa regularidade fiscal, a cuja regularização procederemos  no prazo de 02 

(dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento da declaração do vencedor do 

certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, cientes de que a 

não regularização da documentação, no prazo previsto implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 8.666/93, especialmente a 

definida no art. 81.   

 

Data e Local 

 

 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal 

 (Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 015/2018. 

 

ANEXO V 

 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENOR 

NO QUADRO DA EMPRESA 

 

 

 

A (nome da empresa).................................... CNPJ, nº ........................, com sede à 

......................................, neste ato representado pelo (s) (diretores ou sócios, com qualificação 

completa - nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), DECLARA, para 

fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela 

Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e (assinalar com “X”, conforme o caso): 

(...) não emprega menor de dezesseis anos. 

(...) não emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

 

 

Data e Local 

 

 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal 

 (Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 015/2018. 

 

ANEXO VI – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

LICITANTE: 

END. COMERCIAL: UF: 

CEP: FONE/FAX: CONTATO: 

INSC. ESTADUAL: CNPJ: 

VALIDADE DA PROPOSTA: REPRESENTANTE LEGAL: 

DADOS BANCÁRIOS: 

OBJETO:  

PROPOSTA DE PREÇOS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO  UNID. QTD Valor Unit. Valor Total 

      

      

Valor total   

VALOR TOTAL DA PROPOSTA3: 

Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para o 

fornecimento do objeto desta licitação, sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas 

como transporte, alimentação, proventos, encargos sociais, impostos, taxas, tributos, 

emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, seguros e demais despesas inerentes, 

estando o preço ofertado correspondendo, rigorosamente, com às especificações do objeto 

licitado, estamos ciente de que não cabe quaisquer reivindicações devidas a erros nessa 

avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela 

autoridade competente. 

Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, 

especialmente aos da Lei 10.520/02, da Lei nº 8.666/93, e às cláusulas e condições constantes 

do Edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2018. 

 

RESPONSÁVEL LEGAL DA LICITANTE 

 

 

_________________, _____/____/____               ___________________________ 

LOCAL              DATA                        ASSINATURA E CARIMBO COM CNPJ E CPF DO 

REPRESENTANTE 

Observações: 

1) A proposta deverá indicar os dados bancários em que serão creditados os pagamentos 

durante a execução do contrato. 

                                                           
3 Soma de todos os Itens para os quais participa a Proponente 


